
PREFEITURA MUNICIPAL OE VIÇOSA 

36 J70 — Viçosa ^ Mmas Gerais — BrasiL 

L E I Nfi 225/̂ 7 

Assunto 

Eípcddo Ctoneede reajusteaento salarial aoa servidores pã 
blicos mutticlpexa. " 

Süa Sxeelênoia» o Senhor Frsfeito ainieipal de Vi 
çoea, taz saber a todos qae o presente virem que oa representantes / 
do povo aprovaram, o ele eo aeu nome, eanoiona a eegüdnte leii 

Art. 10) Pica-concedido, a partir de 19 de maio de 
1977, UD reajustamento de 20JÍ (vinte por cento) sobra os valores dos 
simboloâ e níveis de vencimentos dos servidores púbUcos municipais. 

Art. 28) As disposições desta lei se aplican ao pes 
soai civil inativo e aos pensionistas. ~ 

Art. 3«) Afi disposições desta loi não se aplicam ao 
pessoal classificado nos cargos de Professora Lelfia e de Ptofesaore líor 
«alista, que possuem seus nívoie de veaeiütentoa vinculados a porcentual 
do Salário Stínimo Beglonal, de acordo com o Deerato Lei 53, de 31 do de 
zembra do 1976. " 

^Art. 4») lios cálculos decorrentes da aplicação desta 
lei, desprosar-ee-ão es frações do cruzeiro. 

^ Art. 5fi) Ae despesas decorrentes da aplicação desta 
lei a oonta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Execu
tivo odLtorlKado a suplementá-las até o limite necessário, com observân
cia do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 60} Esta lei entrará ea vigor na data de sua pu 
bUeaçSo, revoadas as disposições ea contrário. ~ 

Prefeitura Cftinioipal do Viçosa, em trinta (30) de ju 
nho de 1977 

C e a a r ^ . A M ^ l h o ^^5^3 2 ^ 3 ^ 
Prefeito amicipal Chefe do flahineto 

(Aprovada pala Câmara Hunicipal, 28/06/77) 
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